
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE 

 

 E D I T AL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 25/2022 

 

Processo Administrativo n° 23206.005042.2022-40 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE - CAMPUS PELOTAS, CNPJ/MF n.º 10.729.992/0005-70, por meio do setor de 

compras/licitações, sediado na Praça Vinte de Setembro, nº 455 - Centro - Pelotas/RS, realizará licitação, para registro 

de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012,do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 

2010,da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 13/12/2022 

Horário: 14:00h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

1. DO OBJETO 

 O objeto desta licitação será utilizado para a aquisição de materiais necessários para a Coordenadoria 

de Manutenção e Redes do Departamento de Tecnologia da Informação do Instituto Federal Sul- rio-grandense – 

Campus Pelotas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

A licitação será dividida em um grupo e demais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço do grupo e itens, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados 

na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infra estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP - Brasil.     

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 



 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o micro empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário). 

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 

setembro de 2009. 

3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 



 

3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.4.9.    que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de preferência. 

3.5  Para os itens 1, 2, 3, 4 e 5 a participação é ampla e para os demais é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 

aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta (60) dias, a contar da data de sua apresentação.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 



 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5.7          O licitante não poderá ofertar proposta em quantidade inferior à total estimada para o item licitado. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances.  

6.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

6.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 

etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 



 

6.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 

nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

6.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

6.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 

de disputa aberto e fechado.. 

6.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.29.1. no país; 

6.29.2. por empresas brasileiras;  

6.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 



 

6.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

6.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de no mínimo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.33      Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, 

será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 

8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

 6.33.1 Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as 

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência 

previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes 

empresas na mesma situação. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 



 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 

o disposto neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. O cadastro deverá abranger os níveis l, II, III e IV do SICAF; 

8.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

8.1.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista.  

8.1.8. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 

utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

8.1.9. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

8.1.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 

conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 



 

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo mínimo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além 

do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte 

documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista. 

8.8. Habilitação jurídica:  

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

8.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

8.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

8.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  



 

8.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.10. O licitante enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de duas horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada  pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 



 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 



 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A Ata de Registro de Preços devidamente assinada, deverá ser encaminhada, observando o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da sua adjudicação no sistema, para o seguinte endereço: 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense 

Campus Pelotas / COORDENADORIA DE COMPRAS 

PREGÃO N.º 25/2022 

Praça Vinte de Setembro, nº 455  

Centro 

Pelotas/RS 

CEP 96015-360 

 

Após o envio da documentação, via correio, encaminhar para o e-mail pl-pregao@ifsul.edu.br o  código de rastreamento 

das documentações. 

14.2.   Alternativamente ao envio por correio, a Ata de Registro de Preços poderá ser enviada por email desde que a 

empresa possua sistema de assinatura digital.   

14.3. O prazo estabelecido no subitem 14.1 para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.6. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, durante sua vigência,poderá ser utilizada por qualquer 

órgão  ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador. 

14.7  O total das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito.  

15.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

15.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

15.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

mailto:pl-pregao@ifsul.edu.br


 

15.3.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.3.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços. 

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

             Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

19.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

19.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

19.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

19.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

19.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

19.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 



 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

19.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

19.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

19.11 10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

19.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1    A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 



 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante melhor classificado. 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 

serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas 

nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 



 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pl-pregao@ifsul.edu.br. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. Havendo divergência nas especificações entre o Edital e o SIDEC, o fornecedor deverá atender as 

constantes no Edital. 

23.12 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do 

Rio Grande do Sul, Subseção Judiciária de Pelotas/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br e 

também poderá ser lido e/ou obtido no endereço  http://pelotas.ifsul.edu.br/administracao/administracao-e-

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://pelotas.ifsul.edu.br/administracao/administracao-e-planejamento/licitacoes/2022/pregao-eletronico


 

planejamento/licitacoes/2022/pregao-eletronico. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.14.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

23.14.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

23.14.3. ANEXO III –  Minuta de Ata de Registro de Preços.  

 

 

Pelotas, 29 de novembro de 2022. 

 

 

 

Carlos Jesus A. Correa 

Diretor  Geral  

Câmpus Pelotas/ IFSul 

 

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

http://pelotas.ifsul.edu.br/administracao/administracao-e-planejamento/licitacoes/2022/pregao-eletronico


 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense Câmpus Pelotas pretende 

contratar pessoa jurídica para fornecimento de materiais de informática e ferramentas, conforme 

condições, descrições e especificacações contidas neste termo de referência e seu anexo I, para 

atendimento das demandas de manutenção de equipamentos de informática, observando os preceitos 

legais em conformidade com a Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações.  

 

2. DO OBJETO 

 

Aquisição de materiais necessários para a Coordenadoria de Manutenção e Redes do Departamento 

de Tecnologia da Informação do Instituto Federal Sul- rio-grandense – Campus Pelotas, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

Se faz necessária aquisição de materiais de consumo, peças de reposição para manutenção e 

upgrade dos computadores do Campus Pelotas, tendo em vista sua obsolecência e avarias, assim 

como ferramentas para utilização em reparos e manutenção. 

 

 ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

 

# Descrição 

1 9.4 - OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DE 
TI Objetivos estratégicos da TI 
03 - Viabilizar a estrutura de TI para a área administrativa e para a 
área do ensino nos modelos presencial e a distância 
09- Ampliar e melhorar os serviços disponibilizados a 
comunidade acadêmica 

10- Inovar no provimento de serviços e soluções de TI 

2  - INVENTÁRIO DE NECESSIDADES 

 - Listagem geral de necessidades 
NI124- Infraestrutura de rede suficiente para 
informatizados. 

NI125- Máxima disponibilidade dos serviços de TI. 

 
 

acessar 

 
 

os 

 
 

sistemas 



 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL 
 

Deverão ser rigorosamente observadas as especificações dos materiais objetos desta licitação. Serão 

aceitos produtos com especificações iguais ou superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério 

de julgamento pelo menor preço. 

 

5. DAS PRESCRIÇÕES 

 

Além das especificações, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da 

aceitação da Proposta de Preços e do material licitado: 

 

a)  Não serão aceitos materiais em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência. 

b) Havendo divergência nas especificações entre o Edital e o SIDEC, o fornecedor deverá 

atender as constantes no Edital. 

c) Nenhum item constante no presente Termo de Referência poderá ser manufaturado, 

recondicionado, reciclado ou de segunda mão. 

d) Todo o material deverá ser novo, produzido por empresa especializada e legalmente 

estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem. Não serão 

aceitos produtos de fabricação doméstica. 

e) Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações 

constantes na proposta e no prazo de entrega obedecido rigorosamente. 

f) O prazo de entrega do material deverá ser de 90 (noventa) dias após o recebimento da 

Nota de Empenho pelo fornecedor. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

 São obrigações da Contratante: 

 

a) aceitação e recebimento definitivo; 

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

c) Acompanhar e fiscalizar Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de  

e) o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 



 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8. DA ENTREGA 
 

 prazo de entrega deverá ser de, no máximo, 90 dias contados a partir do recebimento da Nota de 

Empenho, a ser enviada por e-mail pela Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio. 

A entrega deverá ser realizada no horário estipulado pela Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio 

no momento do envio da Nota de Empenho (via e- mail). O setor responsável pelo recebimento dos 

materiais não se responsabilizará se ocorrerem entregas fora do horário estipulado. 

O objeto será recebido provisoriamente para posterior verificação da conformidade do material com as 

especificações do edital e seus anexos. 

O recebimento definitivo ocorrerá em até 15 (quinze) dias úteis, após a verificação e aceitação da 

qualidade e quantidade do material recebido. 

O recebimento será formalizado mediando recibo expedido pela administração. 

A administração rejeitará bens fornecidos em desacordo com o termo de referência, através de termo 

circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto.  

Os bens que não atenderem as especificações deverão ser substituídos pelo licitante vencedor no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de aplicação de sanções previstas na legislação. 

 O material deverá ser entregue no Câmpus Pelotas do Instituto Federal Sul-rio- grandense, e demais 

participantes, conforme endereços e quantidades relacionadas no anexo I do Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I  

Do Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Observação :  Havendo divergência nas especificações entre o Edital e o 
SIDEC, o fornecedor deverá atender as constantes no Edital. 

 

Item Descrição Unid Quant. Preço médio 

GRUPO 1 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

Processador para computadores desktop com data de lançamento 

em 2020 ou mais recente; deverá ter performance, mínima, de 15000 

(quinze mil) pontos, no Performance Test 10 da Passmark® 

Software, O desempenho será comprovado por intermédio de 

resultados de BenchMark, disponíveis em: 

https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; Deverá possuir 6 núcleos 

e 12 threads; deverá possuir memória cache L3 de 8MB ou mais; 

deverá possuir clock básico de 3.7GHZ ou maior e chegar a 

frequência de clock em boost em 4.2GHz ou mais; deverá possuir 

compatibilidade com memórias DDR4 de 3200MHz; deverá possuir 

tipo de conexão em soquete AM4; deverá possuir potência de design 

térmico (TDP) de 65 Watts; deverá ter construção em litografia de 

7nm, deverá possuir GPU integrada com as seguintes 

especificações mínimas: frequência de 1900MHz ou mais, possuir 7 

núcleos de GPU, permitir compatibilidade com HDMI e Display Port. 

Este item deverá possuir total compatibilidade com os demais itens 

do  GRUPO, sem necessidade de atualizações de BIOS. O item 

deverá ser entregue com caixa original e acompanhar o cooler in 

box. Garantia mínima de 1 ano. Modelo de referência: AMD Ryzen 5 

4600G. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Und

. 
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R$ 1.014,37 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php%3B


 

 
 
 
 
 
 
 
 

2 

Placa-mãe para CPU AMD Ryzen compatível com séries 4000 de 2ª 

geração, soquete AM4; deverá ter suporte para até 64GB de memória 

RAM do tipo DDR4 e frequência mínima de 2400 MHz; deverá vir 

acompanhada de chipset série A320 ou de categoria superior; 

deverá possuir 2x slots para memória RAM operando em dois canais 

e possuir compatibilidade com módulos de 32GB; deverá possibilitar 

o compartilhamento de memória para GPU integrada de, no mínimo, 

2GB; deverá possuir áudio integrado com codec com suporte a 7.1 

canais; deverá vir com interface de rede de 1 gigabit ethernet. Deverá 

possuir as seguintes conexões de alimentação: 1x conector de 

alimentação principal ATX de 24 pinos; 1x Conector de alimentação 

ATX 12V de 8 pino; 1x conexão de ventilador da CPU; 1x conexão 

de ventilador do sistema. Deverá possuir no mínimo os seguintes 

slots de expansão: 1x slot PCI-Express X16 3.0 (Rodando em modo 

x16 ou x8) ou superior; 2 slot PCI-Express 2.0 X1. Deverá possuir as 

seguintes interfaces de conexão: 1x conector tipo M.2 soquete 3, M 

key, tipo 2242/2260/2280/22110 SATA e suporte para SSD PCI-

Express x4/x2 SSD; 4x conexões SATA 6 Gb/s.. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Und
. 

 
 
 
 
 
 
 
 

184 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 552,24 



 

  

 
Deve possuir suporte a RAID 0, 1 e 10. Conexões do painel traseiro: 

4x conexões USB 3.0 ou padrão superior; 2x conexões USB 2.0 ou 

padrão superior; 1x conexão DVI-D; 1 conexão HDMI 2.0 ou padrão 

superior; 1x porta D-Sub; 1x RJ45; 1x porta de teclado PS/2; 1x porta 

de mouse PS/2; pelo menos 3x conexões de áudio. Garantia mínima 

de 1 ano. Modelos de referência: Gigabyte A320M-S2H, Asus 

PRIME A320M-K/BR. Este item deverá possuir total compatibilidade 

com os demais itens do  GRUPO 

   

 

 
3 

Módulo de memória RAM DDR4 com capacidade de 8GB, com 

frequência de pelo menos 2400 MHz. O ítem deverá vir na caixa 

original e possuir total compatibilidade com os demais itens do 

GRUPO. A marca e modelo do item deverá estar relacionada na lista 

de suporte da placa-mãe do lote. Garantia mínima de 1 ano. 

 

 
Und. 

 

 
374 

 

 
R$ 266,48 

ITENS AVULSOS 

 
 
 
 
 
 
 

 
4 

Fonte de alimentação para gabinete de computador padrão ATX com 

potência real de 450W; padrão ATX 12V 2.2 ou superior, Deverá 

possuir Faixa de tensão de entrada de 100-240 VAC em 60 Hz com 

chaveamento automático de voltagem; conector da placa mãe com 

24 Pinos (20+4); 1 conector 4+4 pinos EPS 12V; 4 conectores SATA, 

2 conectores PCI-Express 6+2 pinos; deverá fornecer pelo menos 

36A na saída 12V, 20A na saída 5V e 20A na saída 3,3V; deverá 

possuir proteção do tipo OVP, OPP, OTP, SCP, OCP descritas no site 

ou na documentação da fonte; deverá vir acompanhada com cabo de 

força e parafusos de fixação; o modelo ofertado deverá possuir 

eficiência energética mínima de 85%, em 50% de carga; Deve estar 

listada no site: http://www.80plus.org 

ou https://www.clearesult.com/80plus/ e classificada como Bronze ou 

classificação superior. Garantia mínima de 3 anos. Modelo de 

referência: Corsair CP-9020209-BR 

 
 
 
 
 
 
 

 
Und. 

 
 
 
 
 
 
 

 
354 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 356,93 

 
 
 

5 

Unidade de armazenamento SSD 2.5 polegadas, de pelo menos 

240GB Sata III com capacidade de escrita de 450MB/S e leitura de 

500MB/S; Expectativa de vida útil: No minimo 1 milhão de horas e no 

mínimo 120 TB total de bytes gravados (TBW). Garantia mínima de 3 

anos informada no site do fabricante. Modelo de referência: 

CRUCIAL BX500 CT240BX500SSD1, Kingston A400 

SA400S37/240G 

 
 
 

Unid 

 
 
 

899 

 
 

R$ 150,22 

 
6 

Bateria CR2032 para Bios de placa-mãe com a seguinte 
especificação, cartela com 5 unidades : Tensão da bateria: 3V.  
O prazo de validade não poderá ser inferior a 24 meses 

 
Embala 
gem 5 

unidades 

 
330 

 
R$ 8,62 

http://www.80plus.org/
http://www.clearesult.com/80plus/


 

 

7 

Multímetro, digital CAT III 600v, com a seguinte especificação 

técnica mínima: medição de tensão DC/ AC True RMS, corrente 

DC/AC True RMS, resistência, capacitância, frequência, detecção 

de tensão sem contato (NCV), testes de diodo e continuidade. 

Deverá possuir display com backlight. 

O Multímetro Digital deverá incluir os seguintes acessórios: 

• Par de ponta de prova; 

• Manual do produto; 

• Capa protetora (holster) removível; 

• Tampa separada para o compartimento de 

bateria. Modelo de Referência: ET-1507B 

 
Unid 

 

59 

 

R$ 
185,65 

 

 

 
8 

Pasta térmica de alta condução térmica com as seguintes 

especificações técnicas mínimas: condutividade térmica de 1,2 W/mk 

(Norma Técnica ISO 8301:1991). A unidade deverá possuir 50g de 

pasta térmica. O prazo de validade não poderá ser inferior a 24 

meses. Modelo de Referência: Implastec Thermal Silver ou  

equivalente. 

 

 
Pote 
50g 

 

 
 36 

 

 
R$ 37,68 

 

 
9 

Pincel Antiestático para limpeza de placas de circuito impresso, 

equipamentos e componentes diversos - 145mm, com cabo e cerdas 

fabricados em polipropileno preto, com grande propriedade 

dissipativa, proporcionando uma limpeza segura de componentes 

sensíveis a descargas eletrostáticas (ESD). 

 

 
Unid 

 

 
70 

 

 
R$ 22,14 

 

10 

Chave de fenda ponta cruzada (“Phillips”), em aço cromo vanádio 

(CR-V) com haste niquelada e cromada. Cabo em polipropileno. 

Ponta fosfatizada ou escurecida. Ponta conforme a norma DIN ISO 

8764. Tamanho de 1/4" x 6” ou 6mm X 150mm ou 6,5mm X 150mm. 

 

Unid 

 

96 

 

R$ 10,03 

 

11 

Chave de fenda ponta cruzada (“Phillips”), em aço cromo vanádio 

(CR-V) com haste niquelada e cromada. Ponta fosfatizada ou 

escurecida. Ponta conforme a norma DIN ISO 8764. Tamanho de 

3/16" x 4” ou 4mm X 100mm ou 4,5mm X 100mm. 

 

Unid 

 

 86 

 

R$ 8,07 

 

12 

Chave de fenda simples, ponta plana, em aço cromo vanádio (CR-V) 

com haste niquelada e cromada. Cabo em polipropileno. Ponta 

fosfatizada ou escurecida. Ponta conforme a norma DIN ISO 2380. 

Tamanho de 1/4" x 6” ou 6mm X 150mm ou 6,5mm X 150mm. 

 

Unid 

 

73 

 

R$ 9,66 

 

 
13 

Chave de fenda simples, ponta plana, em aço cromo vanádio (CR-V) 

com haste niquelada e cromada. Cabo em polipropileno. Ponta 

fosfatizada ou escurecida. Ponta conforme a norma DIN ISO 2380. 

Tamanho de 3/16" x 5” ou Tamanho de 3/16" x 6” ou 4mm X 150mm 

ou 4,5mm X 150mm ou 4mm X 127mm ou 4,5mm X 127mm. 

 

 
Unid 

 

 
73 

 

 
R$ 10,02 

 
14 

Alicate Universal, em aço cromo vanádio (CR-V). Empunhadura com 

abas protetoras. Isolação de até 1000V, conforme norma NBR 9699. 

Tamanho de 8”. Ref.: GEDORE-8280-200-IOX 

 
Unid 

 
57 

 
R$ 48,26 



 

 
15 

Alicate de corte diagonal, em aço cromo vanádio (CR-V). 

Empunhadura com abas protetoras. Isolação de até 1000V, conforme 

norma NBR 9699. Tamanho de 6,5”. 

 
Unid 

 
111 

 
R$ 29,17 

16 
Magnetizador e desmagnetizador para hastes de chaves e 

ferramentas feitas em aço. Deve possuir carcaça de plástico e ser livre 

de cádmio. 

Unid 36 R$ 20,16 

 
 
17 

Testador cabos de rede com parte remota. Teste de cabo montado com 

conectores: RJ-45 (8 vias) UTP (não-blindados), RJ-45 (8 vias), STP 

(Blindado). Testar os padrões EIA/TIA 568A, EIA/TIA 568B e Cross Over dos 

cabos RJ-45. Resposta rápida durante o teste. Diagnóstico através de luzes 

e sinal sonoro que indicam o status do fio. Com bateria 

 
 
Unid 

 
 

22 

 

 
R$ 69,51 

 
 

 
18 

Rotulador eletrônico, utiliza fita térmica direta "M" de 9 mm e 12 mm 

de largura, teclado QWERTY, impressão de até duas linhas e 6 

tamanhos, LCD 12 caracteres x 1 linha, funcionar com 4 pilhas “AAA” 

ou adaptador AC, cortador manual. Símbolos incorporados: 71, 

Tamanhos de fonte: Pequeno, Grande, Configuração do comprimento 

da etiqueta: Sim, Linhas máximas de impressão: 2, Quantidade de 

estilos de fontes: 9 Referência: Brother PT80 

 
 

 
Unid 

 
 

 
17 

 
 

 
R$ 254,60 

 
 
 
 

19 

Patch Cord (Patch Cable) U/UTP Gigalan CAT.6 com comprimento 

de 1,5 m na cor AZUL. Deve ser fabricado em cabo par trançado de 4 

pares, 24 AWG, padrão de montagem T568A. Os conectores devem 

ser RJ-45 CAT.6 macho de 8 vias em bronze fosforoso com 50µin de 

ouro, constituídos de termoplástico transparente não propagante a 

chama. Deve possuir capa externa em PVC não propagante à chama, 

boot injetado na mesma cor do cabo, classe de flamabilidade CM e 

certificação da ANATEL. Deve possuir impresso na capa a marca do 

fabricante, comprimento, categoria, classe de 

flamabilidade e certificação da ANATEL. 

 
 
 
 

Unid 

 
 
 
 

500 

 
 
 

 
R$ 29,48 

 
 
 
 
20 

Adaptador vga para hdmi - ligar equipamentos com sinal digital como 

notebook, ultrabook, pc, ps3, xbox, tablet etc em outros dispositivos 

com interface hdmi em equipamentos com padrão analógico como 

projetores, monitores, tv e outro aparelhos que usam a conexão vga - 

converte sinal hdmi x vga - condutor de alta qualidade com terminais 

banhados que evitam a perda do sinal - plug & play - não precisa de 

alimentação externa - hdmi macho e vga fêma - formatos vga 

480i/576i/480p/576p/720p/1080i/1080p - suporta resoluções: 

800x600, 1024x768, 1280x720, 1280x1024, 1920x1080. 

 
 
 
 
Und 

 
 
 
 
317 

 
 
 
R$ 25,85 



 

 
 
 
 

 
21 

Cabo HDMI macho x HDMI macho; comprimento de 10 metros; HDMI 

versão 1,4; tipo a ; cabo HDMI com plug de 19 pinos m/m; conectores 

banhado a ouro; frequência de 340 mhz; transmissão de 10.2 GBPS 

bidirecional; cabo com ethernet de transmissão até 100 MBPS; 

suporte 7.1 de áudio digital; filtro anti- ruído - minimiza ruídos na 

transmissão de áudio e vídeo; resolução de 4x1080p; suporte para 

visualização 3d; canal de retorno de áudio; totalmente blindado para 

reduzir EMI e outras fontes de interferência; aplicações: televisão 

digital; tv / monitor de plasma, lcd, led e led 3d; conversor de sinal; 

DVD/DVD+RW; receptor A/V; caixa satélite; monitor de alta definição; 

D-VHS player; blu-ray. 

 
 
 
 

 
Und 

 
 
 
 

 
179 

 
 
 
 
 

R$ 93,49 

 

22 

Lacre de segurança em plástico com dupla trava, modelo espinha de 

peixe, fabricado em Nylon ou PP, de 160 mm, cor azul, com 

numeração gravada. Pacote com 100 unidades. 
Pct. 136 R$ 18,57 

 

 
23 

Jogo de brocas de aço rápido, haste cilíndrica, usinagem de aço com 

dureza até 45HRC, acompanhada de estojo para acondicionamento 

com 25 peças nas bitolas 1.0 – 1.5 – 2.0 – 2.5 – 3.0 – 3.5 – 4.0 – 4.5 – 5.0 

– 5.5 – 6.0 – 6.5 – 7.0 – 7.5 – 8.0 – 8.5 – 9.0 – 9.5 – 10.0 – 10.5 – 11.0 – 11.5 

– 12.0 – 12.5 – 13.0 mm 

 

 
Und 

 

 
11 

 

 
R$ 324,78 

 
 

 
24 

Switch para rack 19” e 24 portas com as seguintes características: 

Opera em Full Duplex, 24 portas 10/100/1000Mbps GTS, Leds 

indicativos de Power, Link/Active e comunicação 10, 100 ou 

1000Mbps, fonte eletrônica bivolt, ajuste automático a ambientes 110v 

ou 220v e regulagem a variações de tensão (de 10 a 20 por cento), 

manual de instalação, certificado de garantia, cabo de força, suporte e 

parafusos para fixação em rack, garantia mínima de 

12 meses. 

 
 

 
Und. 

 
 

 
78 

 
 

 
R$ 959,21 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25 

Placa de rede sem fio (wireless), deve utilizar interface PCI 

Express e deve ser compatível com os padrões: IEEE 802.11b/g/n 

2.4 GHz, IEEE 802.11a/n/ac 5 GHz. 

Deve possuir as seguintes taxas de sinal, alteradas 

dinamicamente, conforme descrito abaixo: 

Taxa de sinal 2.4GHz: 11n: Até 200Mbps, 11g: Até 54Mbps, 11b: 

Até 11Mbps. 

Taxa de sinal 5GHz: 11ac: Até 433Mbps, 11n: Até 200Mbps, 11a: 

Até 54Mbps. 

Deve possuir potência de Transmissão: 

5GHz:18dBm(FCC)/23dBm(CE)(EIRP) e 

2.4GHz:18dBm(FCC)/20dBm(CE)(EIRP). 

Deve suportar os modos Wireless: Modo Infraestrutura. 

Deve suportar os seguintes protocolos de segurança Wireless: WEP, 

WPA/WPA2/WPA3, WPA-PSK/WPA2-PSK/WPA3-SAE. Suporte as 

Tecnologias de Modulação: DBPSK, DQPSK, CCK, OFDM, 16-QAM, 

256-QAM, 64-QAM. 

Antenas destacáveis omnidirecionais. 

Deve possuir as certificações: FCC, CE, RoHS. 

Deve acompanhar espelho perfil baixo e normal. Deve acompanhar 

antena  omnidirecional removível. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Und. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
196 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 161,87 

 
 

 
26 

Memória flash - Pendrive de no mínimo 64 GB, interface padrão USB 

3.2 Geração 1 (compatível com versões anteriores de USB 2.0), 

compatível com sistema operacional Linux (2.6.x ou superior), 

Windows(8 ou Superior), Mac OS (v.10.10.x ou superior) velocidade 

mínimo 200MB/s. Conexão Plug and Play. Cor predominante preta ou 

prata. Modelo de referência: SanDisk Ultra Flair . 

Garantia mínima de 1 ano. 

 
 

 
Und 

 
 

 
273 

 
 

 
R$ 59,47 

27 

 

Disco rígido portátil de capacidade de 1 Tb, deve possuir velocidade 
de transferência de dados até 480 Mb/seg. Deve utilizar conexão USB 
3.0 ou superior (Retrocompatível com 2.0). 
Deve ser totalmente alimentado via cabo USB devendo ser 

utilizada a mesma porta destinada a transferência de dados, 

sendo proibida a adaptação de alimentação por outras portas 

ou energia elétrica direta(110V/220V). 

Deve ser totalmente compatível com os sistemas operacionais: 

Windows 10 ou superior, Mac OS X 10.14 ou superior. 

Deve possuir garantia mínima de 12 meses. Deve acompanhar 
manual e cabo USB 3.0 de 18 polegadas (45,72 cm). 

Und. 78 R$ 330,84 



 

 

 
28 

Fonte de alimentação para Notebook - Carregador universal para 

notebook, com potência mínima de 90 watts. Entrada AC full-range 

110-220V. Saída com seleção automática de 12V à 24V. Cabos AC e 

DC destacáveis. Visor de tensão LED. Oito ou mais conectores 

intercambiáveis. 

Garantia mínima de 1 ano. 

 

 
Und. 

 

 
66 

 

 
R$ 104,90 

 

 

O material deverá ser entregue no Campus Pelotas e demais Campus, conforme solicitação, até as 

quantidades e endereços relacionados abaixo:   

 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços em seus quantitativos: 
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01 80        20 15 5 40 4 15 179 

02 80        20 15 10 40 4 15 184 

03 120    20 50   20 45 20 80 4 15 374 

04 120   120  10  5 24  10 40  25 354 

05 120 100 20 150 20 50 20 60 100 79 30 100 30 20 899 

06 20 10 40 20 20 20 100 10 5 40 15 15 5 10 330 

07 3 2 2 27 10 2   6  1   6 59 

08 5 2  5  4 5 2 1 2  2  8 36 

09 5 4 5 10  2  2 20 14  2  6 70 

10 5 3  30  1  2 33 14  3  5 96 

11 5 3  30  1  2 13 24  3  5 86 

12 5 3  30  1  2 13 14    5 73 

13 5 3  30  1  2 13 14    5 73 

14 5 3  5  2  2 23 10  2  5 57 

15 5 3  30  1  2 53 10  2  5 111 

16 2 2 2 10  1  2 1 7  1 2 6 36 

17 3     2  2 2 2 1 1 5 4 22 

18 2  2 1 2 2  1  4   2 1 17 

19 100   30  20 100  50 50 50  100  500 

20 30 8   40 30 60 10 10 35 20 50 20 4 317 
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21 10  40 30 20 5 10 20  30 8   6 179 

22 10  5  7 2    102    10 136 

23 3   5       1   2 11 

24 10  10 10 8 10  6   4 5 5 10 78 

25 30 20 20 30  30 30    10 10 10 6 196 

26 20  20 20  5 10 10 23 100 10 20 5 30 273 

27 4  20 4 10 4  5 1 17 1 2  10 78 

28 10  5   5 1 10 2 10 5 3 5 10 66 

 

 

Endereços dos locais de entrega dos itens: 

Legenda Campus Endereço 

PELOTAS 
Instituto Federal Sul-rio-
grandense - Campus 
Pelotas 

Praça Vinte de Setembro, 455 
Centro - Pelotas/RS - CEP: 96015-360 
Obs: Agendamento da entrega através do 
setor de almoxarifado. F:(53)2123-1093 

REITORIA Reitoria 
Gonçalves Chaves, nº 3218 Centro. 
Pelotas/RS. 

CHARQUEADAS 
Instituto Federal Sul-rio-
grandense - Campus 
Charqueadas 

Rua General Balbão,81Bairro Centro - 

Charqueadas/RSCEP: 96745-000 

Fones: (51)3658-3775 / 3658-3602 

CAMAQUÃ 
Instituto Federal Sul-rio-
grandense - Campus 
Camaquã 

Rua Ana Gonçalves da Silva, 901  | 
Camaquã - RS | CEP: 96784-130 – Brasil. 
Fone: (51) 3671-7350 



 

GRAVATAÍ 
Instituto Federal Sul-rio-
grandense - Campus 
Gravataí 

Rua Men de Sá, 800 - Bairro Bom 
Sucesso/Gravataí-RS - CEP: 94.135-300 – 
Brasil. Fone: (53) 99177-3798 

C.A.V.G. 

Instituto Federal Sul-rio-

grandense-Câmpus 

Pelotas-Visconde da 

Graça 

Av. Ildefonso Simões Lopes, 2791 
Bairro Arco Íris 
Pelotas/RS 
96060-290 

LAJEADO 
Instituto Federal Sul-rio-
grandense - Campus 
Lajeado 

Rua João Goulart, nº 2150 – Bairro Olarias 
– Lajeado/RS – CEP: 95910-016 – Brasil 
Fone: (51) 3710-7900 

NOVO 
HAMBURGO 

Instituto Federal Sul-rio-
grandense - Campus 
Novo Hamburgo 

Rua Pinheiro Machado nº 205 - Bairro 
Industrial - Novo Hamburgo/RS - CEP 
93.320- 490. Fone: (51) 99134.4391 

SAPIRANGA 
Instituto Federal Sul-rio-
grandense - Campus 
Sapiranga 

Avenida Carlos Gilberto Weis,155 · Bairro 
Quatro Colônias · Sapiranga/RS · CEP 
93804-870. Fone: (51) 992-399-484 

SAPUCAIA DO 
SUL 

Instituto Federal Sul-rio-
grandense - Campus 
Sapucaia do Sul 

Avenida Copacabana, 100 • Bairro Piratini. 
Sapucaia do Sul/RS. CEP 93216-120. 
Fone: (51) 3452-9200 

SANTANA DO 
LIVRAMENTO 

Instituto Federal Sul-rio-
grandense - Campus 
Santana do Livramento. 

Rua Paul Harris, 410Santana do 

Livramento/RS 

CEP: 97574-360   

Fone: (55) 3242-9070 

C. 8 BRIG. INF. 
MOT. / RS 

Comando da 8ª Brigada 
de Infantaria Motorizada 
/ RS 

AV ZEFERINO COSTA, 5000 – PESTANO, 
PELOTAS/RS. CEP: 96070-480. FONE: 
(53) 32736888 

Passo Fundo 

Instituto Federal Sul-rio-

grandense 

Câmpus Passo Fundo 

Estrada Perimetral Leste, 150 

Passo Fundo/RS 

99064-440 



 

Venâncio Aires 

Instituto Federal Sul-rio-

grandense - Câmpus 

Venâncio Aires 

Av. das Indústrias, 1865 

Bairro Universitário 

Venâncio Aires/RS 

95800-000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 

PLANILHA DA PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2022 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL  UNID. QUANT. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1       

2       

3       

4       

  

 

 

Prazo de entrega do material: no máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da Nota 

de Empenho. 

Local de entrega do material: o material será entregue, conforme item 8 do Termo de Referência. 

Declaração: nos preços cotados estão incluídas todas as despesas tais como frete (CIF), impostos, 

taxas, seguros, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto do Pregão. 

Licitante: Razão Social, CNPJ, endereço completo, número do telefone, fax e e-mail, bem como, 

número da conta corrente, nome do banco e agência onde deseja receber seus créditos. 

Validade: mínimo 60 dias, conforme edital.  

 

_____________, ___  de  __________  de  2022 

 

_________________________________ 

(Assinatura do declarante) 

_________________________________ 

(Nome do declarante) 

_________________________________ 

(N.º do RG do declarante) 



 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2022 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, Câmpus Pelotas, com sede 

na Praça Vinte de Setembro nº 455, na cidade de Pelotas/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

10.729.992/0005-70, neste ato representado pelo Diretor Geral, Carlos Jesus Anghinoni Correa, 

nomeado pela Portaria nº 1754/2017 de 05 de julho de 2017, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, publicada no Diário Oficial 

da União de XX/XX/2022,  RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de MATERIAL DE 

CONSUMO E PERMANENTE para uso do Campus Pelotas do Instituto Federal Sul-rio-grandense e 

para outros órgãos ou entidades da Administração que aderiram via Intenção de Registro de Preços, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital, assim como a 

proposta vencedora, independente de transcrição. 

GERENCIADOR U.G 

INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE  CAMPUS PELOTAS 158467 

PARTICIPANTES U.G 

Reitoria do Instituto Federal Sul-rio-grandense 158126 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Avançado Novo Hamburgo 158126 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Venâncio Aires 151964 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Camaquã 151878 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Charqueadas 158340 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Gravataí 155143 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Lajeado 155144 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Passo Fundo 158338 

Comando da 8ª Brigada de Infantaria Motorizada / RS 160380 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Pelotas-Visconde da Graça 151895 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Santana do Livramento 154773 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Sapiranga 155146 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Sapucaia do Sul 158339 

 



 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS  

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 

homologação do Pregão. 

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Instituto Federal Sul-rio-grandense – 

Campus Pelotas não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 

Poderão utilizar-se da Ata de Registros de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e regras 

estabelecidas na Lei 8.666/93 e no Decreto 7.892/13, relativas à utilização do Sistema de Registros de 

Preços.  

CLÁUSULA IV – DOS PREÇOS 

O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registros de Preços é o especificado na 

tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso.  

Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada pela 

empresa, no Pregão, detentora da presente Ata, a qual também a integra;  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 
UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

(R$) 

      

      

      

 

CLÁUSULA V – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

nota de empenho. O local da entrega é o estabelecido no item 08 do Termo de Referência, anexo I do 

Edital.  

CLÁUSULA VI – DO PAGAMENTO 

O pagamento será feito, por meio de ordem bancária, na conta indicada pelo fornecedor, no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo do objeto, de acordo com os termos 

do Edital.  

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta Ata de Registro de Preços, erros 

ou atrasos na entrega dos materiais e ainda, quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatória as sanções previstas no item 23 do Edital. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 



 

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão 

Eletrônico e as propostas de preço das licitantes classificadas. 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, Subseção Judiciária de 

Pelotas/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, ou relativa ao processo administrativo que 

lhe deu origem.  

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 e demais 

normas aplicáveis.  

De acordo:  

Razão Social:  

CNPJ: 

Endereço completo:  

Número do telefone, fax:  

e-mail: 

_________________________________ 

(Assinatura do declarante) 

_________________________________ 

(Nome do declarante) 

__________________________________ 

(N.º do RG do declarante) 
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